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EMENDA (MODIFICATM) N' 1 12024

EMENOA (MODTFTCATIVA) N" 01 AO PROJETO OE

LEtN" 21t2024.

Redía-se, assim, o Proieto de Lei no 2112024'.

'Altera o cãput e os incisos I e ll do art.70 da Lei no 1.647,

de 6 de julho de 201 1, que dispõe sobre a Política
Municipal de Atendimento à Criançâ e ao Adolescênte.
Arl. 1o O caput e os incisos I e ll do art.7o da Lêi no 1.647,

de 6 de julho de 201 l, que dispõe sobre a Política
Municipal de Atendimento à Criança, passam a vigorar
com a seguinte redação:

'Art. 70 O CMDCA ssrá composto por 12 (doze) membros e igual-número dê suplêntes, sêndo

I - 6 (seis) membros do Poder Executivo proveniêntes dos seguintes órgãos:

a) 2 (dois) reprêsentantes da Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania;

b) í (um) representante da Secretaria de Educação, Cultura ê Esporte;

c) 1 (um) representante da Secretaria de Saúde;

d) 1 (um) representantê da Secretaria de Gêstão Pública;

e) 1 (um) representantê da Secretâriq da Fazenda;

ll - 6 (seis) representantes de êntidades não govemementais constituídas há pelo menos 2

(dois) anos, que tenhâm por obieto a deÍesa, o atendimento, estudo, pesquisa ou que se

enquadrem na situaÉo.de promogão, ÍiscalizáÉo e garantia dos direitos da cÍiança e do

adolesc€ntê, dêvidamonte rêgistradas no CMDCA."

Art. 20 Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Febrlcio Duertê Holovka
Vereador
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Sala das Comis.sões, 14 de novembro de 2024.
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JustiÍicativa:

A presente emenda tem por objetivo alterar a redação adequando as técnicas
lêgislativas ê conigir repeüçÕes e incrnsistências no projêto.

Sala das Comissões, 14 de novembro de 2O)4.

Fabricio DuaÉe Holovka
Vereador
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